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Parecer n' 18/ 2020/ CE

Referente ao Projeto de Lei Complementâr n" 8/ 2020 que

"Acrescentâ dispositivo nâ lci complementàr n",Í56 de 21 dc
outubro de 20ll que dispõe sobre o fundo estadual de §egurânçâ
públicâ - fesp",

Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos em

O4|O3DO2O. Após foi colocada em pauta em 04103/2020. Cumprida a pauta loi encaminhada ao

Secretário Parlamentar da Mesa Diretora em 1810212020, Posteriormente, â refe da iniciativâ foi
enviada a esta Comissão em 06/04/2020. tudo conforme as folhas no 02 e I l/ verso.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei Compleme[td n' 8/ 2020 de âuto a do

Deputado Delegado Claudinei que "Acrescenta dispositivo na lei complementâr n'456 de 21 de

outubro de 201 1 que dispôe sobre o fundo estadual de segurança pública - fesp".

A iniciativa é assim justificada:

"o objetivo deste Proieto de Lei ComplêmenÍâr é âssegurâr rccur§os parâ o
Fuodo Estaduâl de S€gurânçà Públicâ (FESP) in§tituído pelâ LC 45612011 

^fim d€ permitir que o Estado possâ cümprir com §eu§ deveres de foÍmâ
eficientê. Ademâis, a§§egurâr o percentuâl pretendido como Receitâ (57o do

ICMS sobre bebidas) para o Fundo E§tadual de Segurança Público (FESP)

também cârâcteriza umâ forma de âgilizâr o procêdim€nto de repâss€ dos

r€curso§ públicos parâ a Sêcr€târiâ de Estâdo de Segurânçâ Públic8, umâ vez a

Lei Complementâr n" 360 de l8 dê iunho de 2009 qüê instituiü o Sistema
Finâncciro de Contâ Única limitâ o repâsse de àcordo com o fluxo de câixa do

Tesouro trstâduâ|. Diânte de§ses ârgumentos, justilicâmo§ â âpresertação do

Projêto de Lei Complementar, no intuito de fortâlecer e m€lhorar â Segurânçâ

Pública".

O Projeto de Lei em tela é formado por dois artigos, conforme descritos âhâixo-

Aú. lo. Fica acrescida a alínea "m" no ar1. 4o, inciso I da Lei Complementat n' 456 de 2l
de outubro de 201 I com a seguinte redaçào:

m) o percentual de 5olo (cinco por cento) da Receita orir-rnda da arecadação de ICMS nos

seguintes CNAES e Subclasses:
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L I I I1902 - Fabricação de outas aguardentes e bebidas destiladas;

2.lll2'100 Fabricação de Viúo;

3. 11 13501 - Fabricação de malte, inclusive malte uisque;

4. 1113502 - Fabricação de cervejas e chopes;

5. 1121600 - Fabricação de águas envasadas;

6. 1122401 Fabricação de refrigerantes;

7 , 1122402 - Fabíicação de chá mate e outros chás prontos para consumo;

8. 1122403 - Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos' exceto refrescos de

fnrtas;

9. I122404 - Fabricação de bebidas isotônicas;

10. 1122499 - Fabicação de outÉs bebidas;

11. 4635401 - Comércio atacadista de água mineral;

12.4635402 - Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante;

13.4635403 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento

acondicionamento associada;

14. 4635499 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente;

15. 5611202 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas:

16. 5611203 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;

17.5611204 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem

enfuetenimento;

18.5611205 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com

enhetenimento:

Art. 2'. Esta Lei Complementar entrâ em vigor na data de sua publicaçào'

No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ou substitutivo.
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Após, os autos foram encaminhâdos a esta Comissão para a emissão de parecer quanto ao

mérito-

É o relatório.

II - Análise

As pioposições para as quais o Regimento exija parecer, em nenhuma hipótese, serão

submetidas à discussão e votação do Plenário, sem o parecer das comissões que as devam apreciar
(art. 356 - parágrafo único/ Regimento Intemo).

Por oportuno, após pesquisas realizadas, seja na homepage, seja na intranet da Assembleia

Legislativa de Mato Grosso nâo foi constatada nenhuma lei ou propositura semelhânte ao projeto
em análise, consubstanciando a possibilidade de exarar parecer quanto ao mérito.

Conforme relatório inicial, o autor busca vincular 57o das receitâs tributárias de ICMS,
especiÍicamente sobre bebidas ao Fundo Estadual de Segurança Pública (FESP).

Segundo o autor, as forças de segurança pública são bastante demandadas em função de

excesso de ingestão de bebidas alcoólicas, os quais causan inúmeros transtomos à população:

acidentes automobilísticos, discussôes familiares, etc. Logo, é justo que parte do ICMS arrecadado

sobre bebidas sejam alocadas no reforço de atividades da própria segurança pública, justificou o

autor.

A propositura é composta por dois altigos. O art. lo acresce a alinea "m" ao aÍ 4o, inciso I
da Lei Complementff n'456 de 2l de outubro de 201 I com a seguinte redação:

m) o percentual de 57o (cinco por cento) da Receita oriunda da arrecadação de ICMS nas

CNAES e Subclasses elencadas nos itens no 1 ao 18. Já o art. 2" contém cláusula de vigência.

Por opofiuno. a Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAES) elencadas na

alinea "m" do art. 1o da propositura, englobam 18 tipos de atividades e subclasses que se situam no

campo de incidência de ICMS, notadâmente, as bebidas, tais como: aguardentes, bebidas destiladas,

vinho, cervejas, shopes, águas envasadas, refrigerantes, chás, sucos, etc.

Preliminarmente, algumas considerações relevantes.

O conceito de imposto é plasmado no art. 16 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966

(Código Tributário Nacional): "Art. 16, lmposto é o tributo cüjâ obrigaçáo t€m por fâto gerâdor uma

situâçiio irdependente de qralquer âtividâde €stâtâl específicâ, relâtivâ âo contribuinle".
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Neste momento de análise, cumpre ressaltar que embora tal proposta não esteja sob

análise da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária (CFAEO), é

imperioso destacar a repercussão orçamentária, notadamente a adequaçâo e compatibilidade
fi nanceira e orçamentária.

A compatibilidade ocone quando a despesa é compatível com o plano plurianual e a lei de

diretÍizes orçamentárias, a despesa que se confotme com as diretrizes, objetivos, prioridades e

metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qual<1uer de suas disposiçôes. A adequação

orÇamentaria se verifica quando a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja

abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie,

realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites
estabelecidos para o exercício.

Nesse sentido, sob o ponto de vista das finanças públicas, notadamente o orçamento

público, o autor vem afrontar o princípio coústitucional da não vinculação de receita de imposto à

Fundo, ou seja, o principio clássico da não afetação de receita de impostos a órgão, fundo ou

despesa, exceto em casos específicos, tâmbém previstos no alt. 167, inciso IV da Constituição

Federal de 1988, senão vejamos:

"Art. ló7. São vedâdos:

(...)
lV - â vinculaçâo de receits de imposto§ â órgão, furdo oü despesâ' res§8lvâdâs

a repârtição do produlo da ârrecadâção dos impo§to§ â qüe se referem os ârts'
158 € 159, a destioâçáo de rêcursos pâra âs âçôes e §erviços públicos de ssúde,
pâÍâ manuterção e de§envolvimeÍto do ensino e parâ reâlizaçáo de atividâdes
dâ admiÍi§traçáo tributária, como determinado, respectivâment€, pelos arts'
198, § 2", 212 e 37, XXll, e â pre§tâção de garântiâs às operações de crédito por
ântecipâção de receita, previstss no ârt. 165, § 8", bem como o disposto no § 4'
desie artigo; (R€daçâo dâdâ pel:r Emendâ Con§titucionâl o" 42, de

te.12.2003)...

O Senado Federal assim define o Principio dâ não afetação de Receitas:

"Princlpio orça eÍtário clássico, tâmbéÚ conhecido por Princípio dâ não

afetâção de Receitâ§, sêgundo o qüâl tod53 âs receita§ orçâmentárias devem ser

recolhidâs âo Câixa Único do Tesouro' sem qualquer !inculâção em termos de

de§tinâçâo. 03 propósitos básicos desse principio §ão: ofer€cer flexibilidade n3

gestâo do câixâ do setoÍ público de nodo a possibilitar que os scus recür§os

§eiâm cârr€âdo§ pârâ âs progrâmâçôes que del€s Inais - necêssitem - e êvitar o

d;sperdício de Íecursos (qüe co§tumâ a ocorÍer quândo as psrcelâs vinculâdâs

âfi;gem megnitude superior às efetivâs nece§sidàdes)" (Fonte:

httpa://www12.senâdo,leg.br/orcâmento/glossârio/priocipiÔ-dâ-nao-'fetâcâo-
de-receitâ§httpr/www.senado.gov br)

A Procuradora do Estado do Rio de Janeiro' Vanessa Siqueira, explana a respeito do

princípio da não afetação de receita de imposto, conforme descrito a seguir'
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"O pri[cípio da náo vinculâção ou dâ não âfetâção, plasmâdo no ârl. 167, IV'
dâ Con§tiluição dâ República, tem â v€r com o elemento finallstico dos

impostos. Como se §abe, o imposto é êspécie de tributo desvirculado nâ§ duâs

"pontâs". Explicâ_se: nos impostos, náo há vinculaçáo quânto ao falo gêrâdor' o

quBl nâo s€ originâ de quâlquer etividâde estâlal específicâ relativâ âo

conlribuinte; tâmpouco há vinculâçâo no que se refere ao pÍoduto arrecâdâdo,
já quê â receitâ oriundâ dos impo§to§ deve ser v€rtidâ pâra âs despesas

genéricâs do E§tâdo, notadâmeítê âs despe§â§ rêlâcionâdas âo§ serviços
público§ I,/i u iveni". Forlte. bttps:/6log.ebeji.com.br/o-princ;pio-da-nao-
vinculacao_de-impostos'a-fundo_orgao-ou_despesa'e'a_dru/

Em detida análise, a mesma Procuradora, Vanessa Siqueira, afirma que receita dos

impostos não será vinculada, excetuadas oito situações, quais sejam:

"a) Íepârtição constitucionâl dâs receitâs, consoânte pr€scr€ve â Constituição

da Repúblicâ, ros arh. 157 â 162. Trâtâ-se a distribuição intergovernâmertal
dê rêceitâs de instrüInênto financeiro que criâ pârâ os entes políticos lnenor§ o

direito a ulnâ pârcelâ do produlo ârrecâdâdo p€lo ente maiori

b) manutenção do ensino! nos termo§ do ârt. 212 da Constituição dâ R€pública'

o qual determina que â Uniâo nuncâ âplique meÍos que 1870 da rec€ità do§

impostos em edücação, e os Estado§ e Município§, nunca menos quê 257.i

c) oferecimento de gârântiâ ou coÍtrâgârantiâ à Uniâo € pârâ pagamento de

débitos pâra com estâ. Os Estâdos, o Di§trito Fedeíâl e os Municipio§, ao

cêlêbrârem contràto de empré§timo com â Uniâo, precisâm gârânti_lo, de

molde que, após â EC n." 3/93, âdveio â possibilidade dâs rêceitâs tributárià§
constituírem objelo d€stâ gâÍântiâ;

d) inplementâçáo dâ sâúd€, no§ percertüâh definidos pelâ LC n." l'll/12 (f,C

o." 29l00);

ê) vinculâçâo de verbâs fedeÍâis, estadüais € municipai§ â Fundos de Combate e

Errâdicâção dâ Pobrezs, consoânte rêzâm o§ ârt 8l € 82 do ÀDCT (EC n."

3l/00)i

0 reâlização de atividades dâ âdninistrâção tributária (EC n.'42103),
suplementàndo a íormâ dispôstâ no ârt. 37, inciso XXll, dâ Lei Maiori

g) vinculâção de verbas estâdüais a pÍogrâmâs dê âpoio à inclusáo e promoçáo

sociâI, até cinco décimo§ por cento de suâ receitâ tribuláriâ Iíqüida, consoânte

preconizà o pârágrafo único do ârl. 20'l dâ Cârta Mâgnâ (EC o " 12l03)i

h) vinculâção de verbâs esladuâh a fundo €stâdüâl de fomeÍto à cultura, âté

cinco décimos por cênto d€ süâ receitâ Íributáriâ líquidâ' pÂrâ fins de finânciâr
programas e piojetos culturâis, nos moldes do consubstanciâdo no ârt 216,6'Ô'

àa õarra naaioa (tc n." 42103)". Fonte: https:/Àlos.ebqii.com.br/o"principio-da-
nâo-vinculacao-de-impostos-a-fundo-orgao-oü-despesa-e'â-dru/
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Em face ao exposto, restou demonstado que tal Projeto de Lei vem aftontar o art. 167,

inciso IV dâ Constituição Federal que veda a vinculação de receita de imposto, no caso concreto, o

Imposto sobre a Circulâção de Mercadorias e a Prestação de SeNiços de Transporte Intemunicipal
e de Comunicações (ICMS) âo Fundo Estadual de Segurança Pública de Mato Grosso (FESP), fato
que remete à inconveniência da propositura.

Ademais, na atual conjuntua, caso tal propositura executâda, certamente retiraria recursos

orçamentários/ financeiros essenciais a outas áreas de atuâção governamental, notadamente, a

saúde pública, cujo setor foi altamente impactado, em virtude da pandemia provocada pelo

coronavírus.

Por denadeiro, esta Relatoria recomenda que tal propositurâ não prospere nesta Casa

Legislativa, pois não restou demonstrado os requisitos quanto ao mérito.

É o parecer.
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III - Voto do Relator e da Comissão

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela rei€ição do Projeto de Lei

Complementar n' 8/ 2020, de autoria do Deputado Delegado Claudinei.

Sata das comissões, em Cü d" dk[ de 2020.

IV - Fichâ de Votâçâo

Proieúo d€ Lei n' 8/ 2020 - Parecer n' 18/ 2020

Reunião da Comissão ", Qo I O ( I .,h7J

Relator (a):

Voto Relator (a):

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pelâ reieição do Projeto de Lei Complementar

8/ 2020, de autoria do Deputado Delegado ClaudiÍei.

Relator (a)
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